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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI

GUANAMBI • BAHIA ACESSE: WWW.GUANAMBI.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Henrique Pereira
Donato, 90 Centro 77 3451-4300

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00hs e
das 14:00 às 18:00hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 1453 DE 22 DE MAIO DE 2023 - DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO DECRETO Nº 1200/2022 E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS - REPUBLICAÇÃO

LICITAÇÕES

RECEBIMENTO DE IMPUGNAÇÃO
PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº  041-23PE-PMG.  OBJETO:
"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO
DE EVENTO ESPORTIVO A SER REALIZADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA, SOB
DEMANDA,  ABRANGENDO  PLANEJAMENTO  OPERACIONAL,  ORGANIZAÇÃO,  EXECUÇÃO,
ACOMPANHAMENTO,  FORNECIMENTO DE BENS,  INFRAESTRUTURA E APOIO LOGÍSTICO,  SOB
CONVÊNIO DE Nº 909995/2021."

PROTOCOLO DE PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041-23PE-
PMG. OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ORGANIZAÇÃO DE EVENTO ESPORTIVO A SER REALIZADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI-BA,  SOB DEMANDA,  ABRANGENDO PLANEJAMENTO OPERACIONAL,  ORGANIZAÇÃO,
EXECUÇÃO,  ACOMPANHAMENTO,  FORNECIMENTO  DE  BENS,  INFRAESTRUTURA  E  APOIO
LOGÍSTICO,  SOB  CONVÊNIO  DE  Nº  909995/2021."

RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO
RESPOSTA A PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041-23PE-PMG.
OBJETO:  "CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
ORGANIZAÇÃO DE EVENTO ESPORTIVO A SER REALIZADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI-BA,  SOB DEMANDA,  ABRANGENDO PLANEJAMENTO OPERACIONAL,  ORGANIZAÇÃO,
EXECUÇÃO,  ACOMPANHAMENTO,  FORNECIMENTO  DE  BENS,  INFRAESTRUTURA  E  APOIO
LOGÍSTICO,  SOB  CONVÊNIO  DE  Nº  909995/2021."
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
  

DECRETO Nº 1453 DE 22 DE MAIO DE 2023 

 

 

“Dispõe sobre a revogação do 

Decreto nº 1200/2022 e dá outras 

providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; e 

 

CONSIDERANDO as prerrogativas decorrentes do Poder de Autotutela da 

Administração Pública; 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica revogado o Decreto nº 1200 de 08 de dezembro de 2022. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 22 de maio de 2023. 

 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho  

Prefeito do Município de Guanambi 

 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: Republicado por ter saído com incorreção. 
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PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 

 

AO ILMO. SRA. PREGOEIRA  

MUNICÍPIO DE GUANAMBI 

COMISSAO DE LICITAÇAO 

 

BELA VISTA TEXTIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

30.824.284/0001-00, com sede na Rua Madre Tereza de Calcutá, nº 91, Bairro São João Batista, 

Belo Horizonte/MG – CEP: 31.520-085, vem respeitosamente, apresentar IMPUGNAÇÃO ao 

Edital de Pregão Eletrônico nº 041/2023, regido pelo Processo Administrativo nº 113-23-PMG, 

pelos fatos e fundamento a seguir expostos:  

 

“É vedado aos agentes públicos:” 

“admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 

competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam 

preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos 

licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o 

específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no 

art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991” (Artigo 3º, § 1º, inciso I da Lei 

8.666/1993) (grifo nosso). 
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I - DA TEMPESTIVIDADE 

Conforme previsão expressa no item 5.1 do Edital de licitação “Qualquer pessoa poderá impugnar 

os termos do edital do pregão, por meio eletrônico ou presencialmente, na forma prevista no 

edital, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.” 

Dessa forma, considerando a data do protocolo do presente manifesto, resta-se 

comprovadamente tempestiva a IMPUGNAÇÂO.  

 

II – DAS RAZOES DA IMPUGNAÇÃO 

Imperioso ressaltar, inicialmente, que o objetivo principal da presente IMPUGNAÇÃO é 

demonstrar os vícios contidos no instrumento convocatório, de forma que as normas editalícias 

não resultem em prejuízo aos licitantes.   

 

Ressalta-se que a IMPUGNANTE é uma renomada empresa que confecciona e comercializa os 

itens objeto da licitação, nesse sentido é seu interesse participar do certame. 

 

Ocorre que após análise do Edital e seus anexos, verificou-se que o agrupamento de tantos itens 

divisíveis em apenas quatro lotes gera restrição na competição de licitantes interessados em 

participar do certame, bem como os prazos para envio das amostras e entrega do objeto são 

impossíveis de cumprimento, conforme de demonstrará adiante. 

 

III – DA ILEGALIDADE DA CUMULAÇÃO DOS ITENS EM LOTES  
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Salienta-se primeiramente que a junção de tantos itens em um mesmo lote, como é o caso do lote 

único do edital para um total de 26 itens, restringe a competição no certame, tendo em vista que o 

fabricante de uniformes nem sempre fabrica bolsa ou mesmo fornece os demais itens da licitação, 

ou uma empresa de pequeno porte que deseja participar da licitação pode não ter estrutura para 

entregar tantos itens agrupados. 

 

Os itens que compõe o certame são bens comuns passiveis de divisão de forma técnica e 

econômica, sendo obrigatório a sua adjudicação por item e não por lote, a respeito dessa 

obrigatoriedade o Tribunal de Contas da União já editou a sumula nº 247, a seguir: 

“É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos 

editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, 

cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo 

ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla 

participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a 

execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com 

relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação 

adequar-se a essa divisibilidade.” (grifo nosso) 

 

Ressalta-se que o agrupamento dos itens em lotes, acarreta grande prejuízo as licitantes 

interessadas em participar do certame, tendo em vista seu caráter restritivo, bem como causa 

danos ao erário que tem por consequência o afastamento da proposta mais vantajosa. 
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Fato é que a divisão do objeto da licitação em vários itens permitiria que um número maior de 

interessados participasse do certame, o que aumenta a competitividade e viabiliza a obtenção de 

propostas mais vantajosas. 

Importante destacar que o agrupamento de itens em lotes deve ser tratado de forma excepcional, 

conforme previsto na legislação pertinente as compras devem ser divididas em tantas parcelas 

quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, sendo o objetivo da imposição 

ampliar a competitividade. 

Nesse sentido é a disposição contida na Lei nº 8.666/93, a seguir: 

“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:  

(…)  

IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as 

peculiaridades do mercado, visando economicidade; 

 (…)  

Art. 23. (…) 

 § 1º. As obras, serviços e compras efetuadas pela administração serão divididas em 

tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, 

procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos 

disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade, sem perda da economia 

de escala. 

 § 2º. Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, parceladas nos 

termos do parágrafo anterior, a cada etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço 

ou compra, há de corresponder licitação distinta, preservada a modalidade 

pertinente para a execução do objeto em licitação.”  
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Dessa forma, requer a retificação do edital no que se refere ao agrupamento dos itens em lotes, 

para que a forma de adjudicação seja por item autônomo ou a redistribuição em lotes menores de 

maneira que possibilite a participação do maior número de interessados e para que administração 

obtenha a proposta mais vantajosa.   

 

IV – DOS PEDIDOS 

Pelo exposto requer: 

a) A retificação do edital no que se refere ao agrupamento dos itens em lotes, para que a 

forma de adjudicação seja por item autônomo ou a redistribuição em lotes menores de 

maneira que possibilite a participação do maior número de interessados e para que 

administração obtenha a proposta mais vantajosa. 

 

 

Nestes termos,  

pede-se e espera deferimento. 

 

Belo Horizonte/MG, 19 de maio de 2023. 

 

 

___________________________________________________ 

BELA VISTA TÊXTIL LTDA  

CNPJ nº 30.824.284/0001-00 
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CNPJ nº 30.824.284/0001-00 
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PMG - Dtpo Licitação GBI <licitacaoecompras@gmail.com>

IMPUGNAÇÃO - PE 041/2023 - MUNICIPIO DE GUANAMBI
1 mensagem

Documentos - Bela Vista <documentos@belavistatextil.com.br> 19 de maio de 2023 às 09:05
Para: licitacaoecompras@gmail.com

Bom dia

 

 

Segue pedido de impugnação referente ao PE 041/2023.

 

Estamos à disposição para qualquer dúvida, solicitação ou esclarecimentos.

Por gentileza acusar recebimento. 

Agradeço antecipadamente e aguardo breve retorno.

Atenciosamente,
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                     PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI                  
                                PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

                          CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

                            CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

 

 

 

DECISÃO EM SEDE DE IMPUGNAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 041-23PE-PMG 

 
 
 

A Pregoeira da licitação em epígrafe, no uso de suas atribuições legais, vem apresentar 

RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO interposto pela empresa BELA VISTA TEXTIL 

LTDA, CNPJ nº 30.824.284/0001-00, devidamente qualificada nos autos, referente a 

regularidade do PREGÃO ELETRONICO Nº 041-2023PE-PMG. Conforme segue: 

 

1 – DOS FATOS 

 

Trata-se de IMPUGNAÇÃO ao EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 041-

2023PE-PMG, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE EVENTO ESPORTIVO A SER REALIZADO 

PELA PREFEITURA MUNICPAL DE GUANAMBI, SOB DEMANDA, ABRANGENDO 

PLANEJAMENTO OPERACIONAL, ORGANIZAÇÃO, EXECUÇÃO, ACOMPANHAMENTO E 

FORNECIMENTO DE BENS, INFRAESTRUTURA E APOIO LOGÍSTICO, SOB CONVÊNIO DE Nº 

909995/2021.” 

 

A impugnação foi interposta pela empresa BELA VISTA TEXTIL LTDA, CNPJ nº 

30.824.284/0001-00, requerendo a alteração do critério de julgamento de menor preço 

por lote para menor preço por item, fundamentando que foi inserido no edital 

disposições que limitam a competitividade, em total afronta ao disposto na lei nº 

8.666/93. 

 

2 – DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 

 

Preliminarmente, quanto a análise da admissibilidade da referida 

impugnação, certificando-se que ela foi protocolada por e-mail, dentro do prazo legal, 

portanto, TEMPESTIVA. 
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3 – DO MÉRITO 

Inicialmente, é importante esclarecer que as exigências dispostas no Edital 

de Pregão Eletrônico nº 041-2023PE-PMG, foram pautadas em conformidade com a 

legislação e os princípios administrativos vigentes em nosso ordenamento jurídico, não 

carecendo de revisão como restará demonstrado pelos fundamentos a seguir expostos. 

Cabe ressaltar que a Administração procura sempre o fim público, 

respeitando todos os princípios basilares da licitação e dos atos administrativos, 

sobretudo o da legalidade, da isonomia, o da vinculação ao instrumento convocatório e o 

do julgamento objetivo. Tais princípios norteiam essa atividade administrativa, 

impossibilitando o administrador de fazer prevalecer sua vontade pessoal, e impõem ao 

mesmo o dever de pautar sua conduta segundo as prescrições legais e editalícias. 

A Administração deve analisar a pertinência e a viabilidade prática dos 

procedimentos a serem adotados, oportunizando a contratação mais vantajosa sobre 

todos os aspectos (econômico, operacional, finalístico, etc.). 

Inicialmente, importa esclarecer que o critério de julgamento “menor preço 

por lote” foi escolhido pela Administração, tendo em vista que a aquisição de itens 

agrupados acaba, sem prejudicar a competitividade, por trazer economia de escala que 

beneficia, naturalmente a Administração Pública. 

O poder público deve observar também os princípios da eficiência e da 

celeridade, não ocorrendo ilegalidade o agrupamento de itens, formando lotes, pois essa 

decisão traz uma série de benefícios ao interesse público. A maior vantagem da licitação 

por lotes é o fato de vários certames serem desenvolvidos no mesmo procedimento, 

através de lotes específicos, conforme restar técnica e economicamente viável no caso 

concreto.  
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Existem várias jurisprudências a esse respeito, em sua grande maioria, todas 

defendem o fracionamento da aquisição, desde que não se tenha a perda da economia de 

escala, pois não se pode analisar os princípios licitatórios isoladamente, mas sim todos 

em harmonia. Conforme o Min. Benjamin Zyler: 

“Na forma do art. 23, §1º, da lei 8.666/93, deve a Administração 

buscar o parcelamento do objeto, com vistas a melhor aproveitar 

os recursos do mercado e, sobretudo, ampliar a competitividade 

do certame. Todavia, essa orientação exige que o parcelamento 

somente seja efetuado quando não resultar em perda de 

economia de escala.” (Decisão nº 348/1999, Plenário, rel. Min. 

Benjamin Zyler) 

Conforme entendimento da Sumula nº 247 do Tribunal de Contas da União, 

mencionado pela empresa nas razões de sua Impugnação, observa-se que a regra deve 

ser a licitação por item, desde que não haja perda de economia de larga escala:   

“É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço 

global, nos editais das licitações para a contratação de obras, 

serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde 

que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de 

economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a 

ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de 

capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 

totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou 

unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação 

adequar-se a essa divisibilidade.” (grifou-se) 

Enfim, a licitação por itens ou lotes deve ser econômica e tecnicamente 

viável, ou seja, a divisão do objeto em vários itens/lotes não pode culminar na elevação 

do custo da contratação de forma global, tão pouco afetar a integridade do objeto 
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pretendido ou comprometer a perfeita execução do mesmo. Isso porque em 

determinadas situações a divisão do objeto pode desnaturá-lo ou mesmo mostrar-se mais 

gravosa para a Administração. 

Colaciona-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça sobre a 

matéria: 

“3. O fracionamento das compras, obras e serviços, nos termos do 

§ 1º do art. 23 da Lei n. 8.666/93 somente pode ocorrer com 

demonstração técnica e econômica de que tal opção é viável, bem 

como que enseja melhor atingir o interesse público, manifestado 

pela ampliação da concorrência.” 

Por tais razões, e somando-se o fato de que não se mostraria viável, no 

presente caso, a licitação sob o critério “menor preço por item” para diversos itens, 

ressalvado o caráter de discricionariedade da Administração, julga-se perfeita a realização 

do certame sob o referido critério, não havendo que se falar, portanto, em alteração 

nesse sentido. 

Além disso, se fosse adotado o tipo “menor preço por item”, fracionando os 

itens do lote, conforme solicitado pela Impugnante, sobreviria perda de economia de 

escala, uma vez que os produtos, registrados individualmente, seriam mais elevados, pois 

as empresas incluiriam nas suas respectivas propostas, os custos com logística, uma vez 

que, na sessão do certame poderiam ser vitoriosas em apenas 01 item. 

Ademais, a excessiva divisão do objeto, configurada se adotasse o tipo 

“menor preço por item”, além de prejudicas o conjunto da licitação, certamente 

contribuiria para tornar mais dispendiosa a contratação, implicando perda de economia 

de escala. 

O ilustre mestre Marçal Justen Filho, em relação ao fracionamento das 

aquisições tem a dizer que: 
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“... esse fracionamento somente se admite quando acarretar 

vantagem efetiva para a Administração, tendo em vista a 

economia de escala. Se a redução das quantidades acarretar a 

elevação do preço unitário e se o fracionamento provocar a 

elevação dos dispêndios globais, haverá impedimento a tanto.” 

(MARÇAL JUSTEN FILHO, “Comentários à Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos, 11ª ed., São Paulo: Dialética, ano 2010, 

pág 190).  

Ou seja, não faz sentido exigir que a Administração modifique a modalidade 

de pregão e arque com um custo maior em sua aquisição apenas para satisfazer 

interesses particulares, ou seja, da empresa Impugnante em detrimento do princípio da 

economicidade. 

Não é demais destacar a discricionariedade da Administração, ou seja, a 

administração teria poder de decidir se para ela é mais vantajoso o fracionamento ou não 

do objeto, eis que não é recomendável o fracionamento quando tecnicamente isso não 

for viável. 

Os princípios administrativos e constitucionais norteiam e orientam a 

Administração Publica em todos os seus atos, e eles não podem ser analisados 

isoladamente. No caso em tela, a licitação pelo critério “menor preço por item” violaria o 

princípio da eficiência, uma vez que haveria um total prejuízo financeiro, humano e de 

tempo, pois na licitação por item, ocorre uma série de “mini licitações”, além da 

impossibilidade de gerir inúmeros contratos para realização de um único evento. 

Portanto, não assiste razão a impugnante quanto a alegação de que a 

modalidade de MENOR PREÇO POR LOTE e o seu agrupamento possa causar prejuízo a 

competitividade. 
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IV – DA DECISÃO  

 

Prestados os esclarecimentos, e com base nos princípios constitucionais e 

administrativos da legalidade, celeridade e eficiência que a Administração Pública é 

submetida, decido pelo IMPROVIMENTO DA IMPUGNAÇÃO ao Edital apresentada pela 

empresa BELA VISTA TEXTIL LTDA. 

Guanambi/BA, 23 de maio de 2023. 

 

 
 

Jaryne Soares Costa Araújo  

Pregoeira Oficial 
 

NILSON NILO RODRIGUES PEREIRA 

OAB/BA nº. 573B - Assessor Jurídico  
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